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EXTRATO DO CONTRATO Nº 156/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA.

CONTRATADA: ACÁCIO CABRERA JÚNIOR 02834825831.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO  DAS  ATRAÇÕES  QUE  OCORRERÃO  DURANTE  A  REALIZAÇÃO  DO
NATAL ENCANTADO 2022, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

MODALIDADE:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°  306/2022.  VALOR: R$  54.000,00
(CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS).

ILHA SOLTEIRA, 02 DE DEZEMBRO DE 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 7322, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  O  HORÁRIO  DE  FUNCIONAMENTO  DOS  SERVIÇOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS EM DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA
DE FUTEBOL DURANTE A COPA DO MUNDO DE 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito do Município da Estância Turística de
Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022,

a realizar-se no Catar;

CONSIDERANDO  que no horário da realização dos  jogos  disputados  pela  Seleção Brasileira

todas as atenções estarão voltadas para esse evento;

CONSIDERANDO que a Seleção Brasileiro de Futebol classificou-se para as oitavas de final;

CONSIDERANDO,  contudo, que o fechamento parcial das repartições públicas municipais  nos

dias de jogos deve se efetuar sem redução das horas de trabalho semanal a que os servidores públicos

estão sujeitos nos termos da legislação vigente,

D E C R E T A  

Art. 1o – O expediente da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ilha Solteira e o atendimento
ao público nos dias de jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022 fica disciplinado na
seguinte conformidade:

I – no dia 05 dezembro, em que o jogo se iniciará às 16h00, o expediente se encerrará às 15h00.

Art. 2o – Em decorrência do disposto no artigo 1º deste Decreto, os servidores deverão compensar as
horas não trabalhadas, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada servidor, a compensação a ser
feita de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso,
falta ao serviço no dia sujeito à compensação.

Art. 3º - As medidas dos dispositivos acima abrangem todos os órgãos da Administração Municipal,
exceto aqueles que por sua natureza não podem sofrer interrupções na prestação de seu serviço.
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Art. 4º - Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria Municipal fiscalizar o cumprimento
das disposições deste decreto.

Art. 5o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 05 de dezembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrado e Publicado nesta
Secretaria, na data supra.
Rodolfo César B. Martins

Secretário Municipal de Governo
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